
PORTARIA nº 879 de 26/09/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, de acordo com o disposto no
art. 106, Parágrafo 2º, inciso I, da Lei Complementar nº 741, de 12
de junho de 2019 e considerando o art. 3º da Lei Complementar nº
260, de 22 de janeiro de 2004, RESOLVE HOMOLOGAR, após
período de recurso, o resultado final do Processo Seletivo
Simplificado nº 021/2023/SES, no cargo de Médico, para atuar no
Hospital Dr. Waldomiro Colautti, na cidade de Ibirama, conforme
Portaria de Classificação nº 869 de 21/09/2023, publicada no Diário
Oficial de nº 22109 de 25/09/2023.

DIOGO DEMARCHI SILVA
Secretário de Estado da Saúde, designado


